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aquisição interna de bens destinados ao ativo imobilizado e (c) 
alteração do momento da exigência dos impostos.

A medida tem por objetivo incentivar a economia paulista, 
constituindo-se em fator indutor do desenvolvimento de impor-
tante segmento para a economia deste Estado.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
À Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.096, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Isenta do ICMS operações com bens ou mercado-
rias comercializados na Feira Escandinava

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-106/14, de 21 de outubro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam isentas do Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS as seguintes operações realizadas pela 
Associação Beneficente Escandinava Nordlyset, inscrita no CNPJ 
sob o nº 61.634.770/0001-80:

I – importação de bens ou mercadorias destinados à comer-
cialização na Feira Escandinava;

II – saída interna de bens ou mercadorias, realizada durante 
a Feira Escandinava, destinada a consumidor final.

Parágrafo único - A Feira Escandinava será realizada uma 
vez por ano, por um período máximo de 2 dias.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de janeiro de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 27/2015
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que isenta do ICMS o desembaraço aduanei-
ro de bens ou mercadorias destinados à Feira Escandinava, bem 
como a saída interna de bens ou mercadorias, realizada durante 
o referido evento, destinada a consumidor final.

A Feira Escandinava será realizada, uma vez por, por um 
período máximo de dois dias.

O benefício foi autorizado pelo Convênio ICMS-106/14, de 
21 de outubro de 2014, e tem validade até 31 de dezembro 
de 2016.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.097, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre o Convênio ICMS 133/08

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-133/08, de 5 de dezembro de 2008, e no Parecer 
PA nº 35/2007, exarado pela Procuradoria Geral do Estado,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam concedidos os benefícios constantes do 

Convênio ICMS-133/08, de 5 de dezembro de 2008, desde que 
sejam observadas as condições nele estabelecidas e as demais 
disposições previstas na legislação, com as seguintes ressalvas:

I – os benefícios não se aplicam às:
a) operações realizadas pelas pessoas indicadas no inciso XI 

do § 1º da cláusula primeira do Convênio ICMS-133/08;
b) aquisições de energia elétrica;
II - para fins de aplicação dos benefícios, deverão estar 

habilitados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos ter-
mos do artigo 19 da Lei Federal 12.780, de 9 de janeiro de 2013:

a) o importador, em se tratando de desembaraço aduaneiro;
b) o remetente e o destinatário, nas saídas interna e 

interestadual;
c) o remetente, o destinatário, o prestador e o tomador, na 

hipótese de prestação de serviço.
Parágrafo único - Deverá ser indicado, no campo “informa-

ções complementares” do documento fiscal relativo à operação 
ou prestação beneficiada:

1 - o número do Ato Declaratório Executivo (ADE) que defe-
riu a habilitação referida no inciso II do “caput” deste artigo;

2 – A expressão “Com os benefícios concedidos pelo Decre-
to ___“ (indicar o número e a data deste decreto).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de janeiro de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 017/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que tem o objetivo de realizar mera trans-
posição, para a legislação paulista, das disposições do Convênio 
ICMS-133, de 5 de dezembro de 2008, aprovado no âmbito do 
Confaz e já ratificado por todos os Estados, harmonizando-a 
com as disposições da Lei federal 12.780, de 9 de janeiro de 
2013, e com as alterações posteriores havidas nos referidos atos.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.094, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal e no artigo 47, III, da 
Constituiçao Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o § 3º-C ao artigo 29 das 

Disposições Transitórias do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, com a seguinte redação:

“§ 3º-C - O disposto neste artigo aplica-se também às ope-
rações com bens destinados à integração ao ativo adquiridos 
por estabelecimento classificado no código 6143-4/00 da CNAE, 
observando-se que:

1 – o estabelecimento adquirente deverá estar previamente 
credenciado perante a Secretaria da Fazenda nos termos de 
disciplina por ela estabelecida;

2 - na hipótese em que o estabelecimento adquirente 
não puder apropriar crédito do imposto em razão de vedação 
prevista na legislação, poderá ser concedido regime especial 
autorizando que o imposto incidente no desembaraço aduaneiro 
do bem e o incidente na saída do bem do estabelecimento for-
necedor sejam exigidos no momento em que o estabelecimento 
adquirente realizar a prestação de serviço sujeita à incidência 
do ICMS.” (NR);

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de janeiro de 

2015.
OFÍCIO GS Nº 34/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000.

A minuta amplia o rol de atividades e contribuintes abran-
gidos pelo disposto no artigo 29 das Disposições Transitórias, 
com a inclusão do setor prestação de serviço de televisão por 
assinatura.

O referido setor passará a contar com os seguintes bene-
fícios: (a) suspensão do lançamento do imposto incidente na 
importação de bens, sem similar nacional, destinados ao ativo 
imobilizado, (b) creditamento integral do imposto incidente na 
aquisição interna de bens destinados ao ativo imobilizado e (c) 
alteração do momento da exigência dos impostos.

A medida tem por objetivo incentivar a economia paulista, 
constituindo-se em fator indutor do desenvolvimento de impor-
tante segmento para a economia deste Estado.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
À Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.095, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal e no artigo 47, III, da 
Constituiçao Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o item 211 ao § 3º do artigo 

29 das Disposições Transitórias do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação:

“211 – fabricação de alimentos para animais, CNAE 1066-
0/00;” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de janeiro de 

2015.
OFÍCIO GS Nº 36/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000.

A minuta amplia o rol de atividades e contribuintes abrangi-
dos pelo disposto no artigo 29 das Disposições Transitórias, com 
a inclusão do setor de fabricação de alimentos para animais.

O referido setor passará a contar com os seguintes bene-
fícios: (a) suspensão do lançamento do imposto incidente na 
importação de bens, sem similar nacional, destinados ao ativo 
imobilizado, (b) creditamento integral do imposto incidente na 

“i) extratos, essências e concentrados de café e prepara-
ções à base destes extratos, essências ou concentrados ou à 
base de café, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 
500 gramas, 2101.1, exceto as preparações indicadas na alínea 
“m” deste item;” (NR);

“m) preparações em pó para cappuccino, em embalagens 
de conteúdo inferior ou igual a 500 gramas, 1901.90.90, 
2101.11.90 e 2101.12.00.” (NR).

Artigo 2° - O estabelecimento paulista, exceto o indicado 
no inciso I do artigo 313-W do Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, relativamente 
ao estoque de mercadorias relacionadas no § 5° existente no 
final do dia 28 de fevereiro de 2015, deverá:

I - efetuar a contagem do estoque das mercadorias;
II - elaborar relação, indicando, para cada item:
a) o valor das mercadorias em estoque e a base de cálculo 

para fins de incidência do ICMS, considerando a entrada mais 
recente da mercadoria;

b) a alíquota interna aplicável;
c) o valor do imposto devido, calculado conforme o § 1°;
d) o correspondente código na Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM;
III - na hipótese de estar sujeito ao Regime Periódico de 

Apuração - RPA, transmitir, até 15 de abril de 2015, arquivo 
digital à Secretaria da Fazenda, conforme disciplina por ela esta-
belecida, contendo a relação de que trata o inciso II e demais 
informações requeridas;

IV - na hipótese de estar sujeito ao Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”, manter a relação de que trata o inciso II em arquivo, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, para apresentação ao fisco, quando 
solicitado;

V - recolher o valor do imposto devido em razão da 
operação própria e das subsequentes, por meio de guia de 
recolhimentos especiais, conforme disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda.

§ 1° - O valor do imposto devido pela operação própria 
e pelas subsequentes será calculado com base no Índice de 
Valor Adicionado Setorial - IVA-ST divulgado pela Secretaria 
da Fazenda:

1 - mediante a seguinte fórmula:
a) em se tratando de contribuinte sujeito ao Regime Perió-

dico de Apuração - RPA:
Imposto devido = (base de cálculo x alíquota interna) + 

(base de cálculo x IVA-ST x alíquota interna);
b) em se tratando de contribuinte sujeito ao “Simples 

Nacional”:
Imposto devido = base de cálculo x IVA-ST x alíquota 

interna;
2 - considerando-se, para determinação da base de cálculo, 

o valor da entrada mais recente da mercadoria.
§ 2° - O imposto devido poderá ser recolhido em até 10 

(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com vencimento no 
último dia útil de cada mês, sendo que a primeira parcela deverá 
ser recolhida até 30 de abril de 2015.

§ 3° - Na hipótese de contribuinte sujeito ao Regime 
Periódico de Apuração - RPA que possua saldo credor de ICMS 
em 28 de fevereiro de 2015, este poderá ser utilizado para 
deduzir, no todo ou em parte, o imposto a recolher nos termos 
do inciso V, observando-se, sem prejuízo das demais exigências, 
o que segue:

1 - o valor do saldo credor utilizado para pagar o imposto 
calculado nos termos do § 1° deverá ser discriminado no final 
da relação a que se refere o inciso II;

2 - o montante de saldo credor utilizado para pagamento 
do imposto devido nos termos deste parágrafo será lançado 
no livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, na folha 
destinada à apuração das operações e prestações próprias do 
período em que ocorrer o aludido levantamento de estoque, no 
campo “Estorno de Créditos” do quadro “Débito do Imposto”, 
com a indicação da expressão “Liquidação (parcial ou total) do 
imposto devido por substituição tributária relativo ao estoque 
existente em 28/02/2015 - Decreto ___ (indicar o número e a 
data deste decreto)”.

§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se, também, no que 
couber, às mercadorias referidas no § 5º na hipótese de sua 
saída do estabelecimento remetente ter ocorrido até 28 de 
fevereiro de 2015 e o seu recebimento ter se efetivado após 
essa data.

§ 5º - As mercadorias a que se refere o “caput” são:
1 - barra de cereais, classificada no código 1704.90.90 da 

Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM;
2 - barra de cereais contendo cacau, classificada nos 

códigos 1806.31.20 e 1806.32.20 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM;

3 - preparações em pó para cappuccino, em embalagens 
de conteúdo inferior ou igual a 500 gramas, classificadas nos 
códigos 2101.11.90 e 2101.12.00 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul – NCM.

§ 6º - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de 
as mercadorias referidas no § 5º terem sido recebidas já com 
a retenção antecipada do imposto por substituição tributária.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor em 1º de março de 
2015, exceto o artigo 2º, que produz efeitos a partir da data da 
publicação deste decreto.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de janeiro de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 019/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta altera o § 1º do artigo 313-W do aludido regula-
mento, que trata da sistemática da substituição tributária com 
retenção antecipada do imposto nas operações com produtos 
da indústria alimentícia, e decorre de pedido da entidade repre-
sentativa do setor econômico visando a adaptar a legislação às 
adequadas classificações fiscais das mercadorias.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

belecida, contendo a relação de que trata o inciso II e demais 
informações requeridas;

IV - na hipótese de estar sujeito ao Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”, manter a relação de que trata o inciso II em arquivo, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, para apresentação ao fisco, quando 
solicitado;

V - recolher o valor do imposto devido em razão da 
operação própria e das subsequentes, por meio de guia de 
recolhimentos especiais, conforme disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda.

§ 1° - O valor do imposto devido pela operação própria 
e pelas subseqüentes será calculado com base no Índice de 
Valor Adicionado Setorial - IVA-ST divulgado pela Secretaria 
da Fazenda:

1 - mediante a seguinte fórmula:
a) em se tratando de contribuinte sujeito ao Regime Perió-

dico de Apuração - RPA:
Imposto devido = (base de cálculo x alíquota interna) + 

(base de cálculo x IVA-ST x alíquota interna);
b) em se tratando de contribuinte sujeito ao “Simples 

Nacional”:
Imposto devido = base de cálculo x IVA-ST x alíquota 

interna;
2 - considerando-se, para determinação da base de cálculo, 

o valor da entrada mais recente da mercadoria.
§ 2° - O imposto devido poderá ser recolhido em até 10 

(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com vencimento no 
último dia útil de cada mês, sendo que a primeira parcela deverá 
ser recolhida até 31 de maio de 2015.

§ 3° - Na hipótese de contribuinte sujeito ao Regime Peri-
ódico de Apuração - RPA que possua saldo credor de ICMS em 
31 de março de 2015, este poderá ser utilizado para deduzir, no 
todo ou em parte, o imposto a recolher nos termos do inciso 
V, observando-se, sem prejuízo das demais exigências, o que 
segue:

1 - o valor do saldo credor utilizado para pagar o imposto 
calculado nos termos do § 1° deverá ser discriminado no final 
da relação a que se refere o inciso II;

2 - o montante de saldo credor utilizado para pagamento 
do imposto devido nos termos deste parágrafo será lançado 
no livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, na folha 
destinada à apuração das operações e prestações próprias do 
período em que ocorrer o aludido levantamento de estoque, no 
campo “Estorno de Créditos” do quadro “Débito do Imposto”, 
com a indicação da expressão “Liquidação (parcial ou total) do 
imposto devido por substituição tributária relativo ao estoque 
existente em 31/03/2015 - Decreto _____ (indicar o número e 
a data deste decreto)”.

§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se, também, no que 
couber, às mercadorias referidas no § 5º na hipótese de sua 
saída do estabelecimento remetente ter ocorrido até 31 de 
março de 2015 e o seu recebimento ter se efetivado após essa 
data.

§ 5º - As mercadorias a que se refere o “caput” são as 
câmeras de televisão e suas partes, classificadas no código 
8525.80.19 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.

§ 6º - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de 
as mercadorias referidas no § 5º terem sido recebidas já com 
a retenção antecipada do imposto por substituição tributária.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, exceto o artigo 1º, que produz efeitos a partir de 
1º de abril de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de janeiro de 

2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 016/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no § 1º do artigo 
313-Z19 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000, para, relativamente aos produtos eletrônicos, cujas opera-
ções estão sujeitas ao regime jurídico da substituição tributária, 
incluir na referida sistemática as câmeras de televisão e suas 
partes, classificadas no código 8525.80.19 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM.

A presente minuta disciplina também, em seu artigo 2º, o 
recolhimento do ICMS relativamente às referidas mercadorias 
existentes em estoque no final do dia 31 de março de 2015.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.093, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 8°, inciso XXVII, da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se segue os 

dispositivos adiante indicados do § 1º do artigo 313-W do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - as alíneas “a” e “b” do item 6:
“a) barra de cereais, 1704.90.90, 1904.20.00 e 1904.90.00;” 

(NR);
“b) barra de cereais contendo cacau, 1806.31.20, 

1806.32.20 e 1806.90.00;” (NR);
II - as alíneas “i” e “m” do item 11:


